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ESTADO DE SAO PAULO
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OISPAT .§ÕBRL= O SISTEMA DE coNTRoLE INTERN}
MUNICIPAL, A'ÕS TERMOS DO ARTIGO 31 DA
CO\'IVTTWçÃO FEDERAL, DO ARTIGO 59 DA LEI
coMpt_EME,vrÁR DE No 1M/2A0A, ÁRilGOS 102, 1.t0, Vilt E
157, § 40 r)A rct opaÀMcr Do rnuurcÍno E cRtA A
UNIDADE NE CONTROLE INTERNO DO IIIIUT,IICÍPIO DE
qEaRF;RA s na ournns pnowoÊffclAs.

[{AMI LTON EERÍ{/,.RDES i iJ N lOR, Prefeito Municipal de PEDREI RA/SP,
FAZ SABÉR que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DTSPOStÇ0ES PRELTMTNARES

Art. 10 - Esta Lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização do
ntlinicípio, organizada sob a forma de Sistema de Controle lnterno, especificamente nos
terflos do artigo 31 cja Constituiçâo Fecleral, ailigrl 59 cla Lei Coniplementar nu 101 I2OOO,

ar"tigcrs "1A2, 110, \.r'lll e 157, § 4o da Lei Oi"gárrica e tomará por base todas as informaçôes
geradas e obrigat'crtaniente forrrecidas pelos fi-rncionários públicos dos setores e orgãos
da admintstração direta e indireta municipal, da forma e modelo a serem regulamentados.

Art.20 - Para fins desta lei, cclnsidera-se:

a) üorttrole lntei"rto, o conjunto de recursos, rnétodos, processos e
procedimeittus adotados pela adrn!nistraç§o púitrlica munieipal com a finaliclade c{e

verificar, analisar e relatar sotrre os fatos acorridos e atos praticados nos setores e
orgáos públicos ntitnicipais e visa compro,/ar clados, irnpedir erros, irregularidades,
ilegalidades e ineÍiciência.

tl) Sisterna Ce Controie lnterno, oonjurrto e unidacjesr integradas e articuiadas
a padir de uma coordetração, orientadas para o desernpenho das atribuições do Controle
lnterno e Eue envolvem toda a estrutura organizacional da administração pública
municipal.

cÀptT[.jL() tl
DA FI§ÊALIZAÇAO MUhüIC!PAL H SUA AtsRANGÊNCIA

Art. 3o - ,A t'iscalização do Município será exercida pelo Sistema de

Controle lnterno, conr atuação prévia, corrconritarrte e subrsequente aos atos e fatos

administrativos vrsando à avaliação da açâo governamental e da gestão fiscal dos

adnrinistraclores, p0i intermédio da íiscalizaçâo contábil, financeira, orçamentária,
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operacional e patrimonial, da aplicaçdo cias subvençóes e renúncia de receita, quanto
aos prÍncípios da legalidade, eficiência, eficácia e economiciclaoe.

Art" 40 - Todos os órgãos" setores e funcionários públicos dos Poderes
Executivo, rJo SAAb- e da FUNBF:F, se subrnetern ao Sistema de Controle lnterno
Municipai.

CAPITULÜ III
DA CRIAçÃO PE UNIDADE E GONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE

Art. 5o - Fica criada a Urridade de Controle lnterno do Município -UCl,
integrando a Unidade Orçamentária do Gabinete do Prefeito Municipal, com o objetivo de
executar as seguintes ativiciades:

| - Avaliar o curnprimento das rnetas físicas e financeiras dos planos
orçarnentários, bem como a eficiência de seus resultados;

ll * Verificar a legalidade ,la gestãc orçanrentária, financeira e patrimonial;

lll - Verificar a legalidacle clos repasses a entidades do terceiro setor,
avaliando a eficácia e a eficiência rios resultados alcançados;

lV * Exercer o controle ttErs uperaçóes de credito, avars e garantias, bem
como dos ciireitos e haveres do Município:

V - Apoiar o controle externo no exercÍcio de sua missão institucional;

Vl Em corrjunto com autoridades da Administração Financeira do
Município, assinar o Relatorio de Gestão l-iscal;

Vll -Verificar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de
despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assenreihados.

CAPITULO IV
DA tOüRDENAÇÃCI DA L'NIDADE DE CONTROLE TNTERNO

Art. 60 - A Unidade de Cuirtrole lnterno-UCl será chefracla pelo Controlador
lnterno e se manifestará através de reiatórios e parecer, resultantes de procedimentos de
auditoria, verificações e controles, com a finalidacje de sugerir melhoraria apontar falhas e
aperfeiçoamentos dos processos e procedinientos.

Art. 70 - As ações cle üontrole lnterno, serão realizadas corn serviços de
coleta, verificação previa e envio Ce informaçÕes à UCl, sujeitos à orientação normativa e

à supervisão técnica do orgão central cio Sistema de Controle interno, com no mínimo um

funcionário de cada setor ou orgão, dos departamentos da adminlstração direta e indireta

municipai.
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Parágrafo Único - rJs Ír.incir.rnárros públicos clesrgnaclos corno integrantes
da Unidade de Corrtrole lnterno, obedecerâo às normas de padronizaçáo do serviço de
coleta, verificação prévia e envio de informação à UCl, dentro dos prazos e do programa
de trabalho formalizado pela UCl.

Art. 80 - No desernpenho de suas atribuições constitucionais e as previstas
nesta lei, o coordenador da Unidacje de Controle lnterno poderá emitir instruções
normativas, de observância obrigatória por toclos os agentes públicos do Executivo, com
a finalidade cie estâtlelecer a padronizaçàr: Cas açÕes du Sisterna de Controle lnterno e
esclarecer dúvidas.

Art. 9o - Qualquer dos integrantes da UCI ao tomarem conhecimento de
alguma irregularidade ou ilegalidade, de imediato deverá relatar ao coordenador da UCl.

§ 1o - Ao tomar ciência da irregularidade ou da ilegalidade, o coordenador
da UCI deverá comunicar o chefe tlo Executivo ou do Legislativo, atraves de relatorio
circr:rrstanciacio;

§ 2o - O coclrdenador da UCI cjeverá indicar as providências que poclerão
ser adotadas para:

a) Corrigir a ilegalidade ou irregularidade;
b) Ressarcir o eventuai dano causado ao erário;

c) Definir os prr:cedimentos a serem adotados para que não mais ocorra fato
semelhante.

§ 3o - Náo sendo sanáve: a irregularidade ou ilegalidade, deverá o
Coordenadcr tia UCI relata:r ao tribunai cie Contas o ucorrido e as medidas adotadas.

GAPITULO VI
DOS RELATORIOS DA ATIVIDADE DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Art. 10 - O responsável pelo Controle lnterno encaminhará ao Chefe do
Executivo mensalntente relatorio das atividades desenvrclvidas neste perÍodo.

ÜAPITULO VII
DOS SERVIDORES INTEGRANTES DO.SISI'EMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 11 - Fica criada a Futtçáo de Controlador lnterno, que deverá ser
ocupada somente por servidores efetivos, designados por porlaria do Chefe do Poder
Executivo, rtos termos do Comunicado SDG no 3212012 do TCESP - Tribunal de Contas
do Estado de São Paurlo.

§ 1o - A permanência cjo servidor efetivo, na função de Controlador lnterno,

será de 02 (dois) anos, podendo ser renovado para o mesmo período, a critério do chefe
do Executivr:.
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§ 2o - A gratificação de função do Coordenador do Controle lnterno será
equivalente ao valor atribuído a função gratificada de direção.

§ 3o - O Controlador lnterno elaborará todo programa de trabalho, as
normas e os relatórios indicativos, orientativos e conclusivos.

;
§ 4o - O Controlador lnterno será responsável pelo recebimento das

informações, verificações, análises e relatórios, nos termos desta lei e toda a legislação
em vigor, dos setores públicos municípais.

§ 5o - A perda da função de Controlador lnterno só ocorrerá com a
instauração de procedimento disciplinar administrativo, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidas no Estatuto do Servidor Municipal.

CAPITULO V!!I
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Art. tf-'São garantidos aos integrantes da Unidade de Controle lnterno:
l- independência profissional para o desempenho das atividades previstas

na legislação em vigor;

ll - acesso a quaisquer documentos, informações e bancos de dados
indispensáveis e necessários ao exercício das suas funçóes;

§1o- O agente público que, por ação oü omissao, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à autuação dos integrantes'do Sistema de Controle lnterno
no desempenho de suas funções, licará sujeito á pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

§ 20- O Controlador lnterno deverá guarclar sigilo sobre dados e
informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de
suas funções, utilizando-as, exclusivamente para a elaboração de relatórios e eventuais
pareceres.

CAPITULO IX
DAS DTSPOS|ÇÔES FINAIS

Art. {3 - A coordenação da UCI parlicrpará, obrigatoriamente.

I * do planejamento dos processos de expansão da informatização da
administração pública municipal;

ll-da implantação da gestão cle custos no município;,
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lll - implantação da gestão da qualidade no município,

Art. 14 - O chefe do Poder Executivo poderá regulamentar mediante
Decreto ações de organização e efetivo cumprimento da presente lei,

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Pedreira (SP), 18 de outubro de 2018.

HAMILTON
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